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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara do Cível da Comarca de
Guarabira, Estado de Paraíba.      
 
 
 

 
 

 
 
PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA
SEGURO DPVAT - Ação de Cobrança com Reajuste Monetário do Valor Indenizatório

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO, brasileiro, casado, autônomo, nascido em
17/09/1980, inscrito no CPF 032.267.824-28, portador do RG 2299387, residente e domiciliado à
Henrique Pacífico, Nº 180, Casa, no bairro Primavera, na cidade de Guarabira, estado PB, CEP
58.200-000, telefone (83) 98871-0089, representado por seu(s) advogado(as), vêm a presença de
Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA COM PEDIDO DE
REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO, em desfavor de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 09.248.608.0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n. 74, 5° Andar, Centro,
Rio De Janeiro, CEP 20.031-205, pelos seguintes fatos e fundamentos:
 
F A T O S

A Parte Autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 31/05/2018,
vindo a colidir seu veículo. Estava chovendo e no sentido contrário surgiu um veículo com farol
em luz alta, o que fez perdeu=r o controle e colidir com o muro de uma residência.
 

O acidente ocasionou Ruptura (disjunção) Traumática da Sínfise Púbica +
Fraturas Múltiplas de Ossos Metacarpianos, vindo a receber auxílio-doença no período de
03/07/2018 até 30/10/2018.
 

As sequelas do acidente são permanentes, sendo que possui dez parafusos
e duas placas na Pelve (bacia). Sente dores constantes, não pega peso e não dorme bem por
conta das fortes dores.
 

Em decorrência do sinistro, conforme exposto, a Parte Autora sofreu lesões
que lhe acarretaram seqüelas definitivas, tornando-se portadora de debilidade permanente.
 

Dado o infortúnio que lhe resultou na invalidez permanente, requereu
administrativamente o pagamento dos valores referente ao seguro obrigatório DPVAT, tal como
se insere dos documentos anexos.
 

Instaurado procedimento administrativo, a Ré, sem justificar sua conclusão,
negou o direito ao seguro.
 

Dessa forma, percebe-se que não houve correspondência no tratamento
com os danos sofridos, diante da extensão das perdas anatômicas ou funcionais resultantes do
acidente de trânsito ora em comento, contrariando a redação da lei n. 6.194/74.
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D I R E I T O
 
DA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE POR VEÍCULO AUTOMOTOR

 
 

Como consta nos fatos, os danos suportados pela Parte Autora ocorreram
em razão de acidente automobilístico.
 

Como se sabe,  o Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT, é um seguro de caráter social que indeniza vítimas de
acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre.[1]
 

O Seguro DPVAT poderá ser acionado quando ocorrer acidente de trânsito
com vítima, podendo ser qualquer espécie de acidente, como: atropelamento com ou sem
conhecimento do veículo causador; colisão; capotamento de veículo; queda no interior ou ao
descer de ônibus, microônibus ou vans; queda de motocicleta, mesmo que o acidente tenha
acontecido sem a interferência de outro veículo; acidentes envolvendo a carga de veículos em
movimento; acidentes com máquinas, tratores ou implementos agrícolas em movimento (desde
que tenham obrigação de pagamento de IPVA e DPVAT).[2]
 

Nesse mesmo julgado, a Ministra Nancy Andrighi menciona a lição dada por
Ricardo Bechara Santos e que merece destaque:
 
 

 
 

 
No caso dos autos, nota-se que o veículo automotor foi o único causador do

dano sofrido pela Parte Autora. Deste modo, é cabível a indenização securitária.
 

Assim, como foi demonstrado o nexo de causalidade do dano sofrido pela
vítima com relação ao veículo automotor, é fulgente o direito da Parte Autora ao recebimento do
valor inerente ao seguro DPVAT.
 

 
 
REANÁLISE DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

 
 

Consta dos documentos, que a parte autora está acometida de invalidez
permanente, sendo tal reconhecido pela Seguradora, quando do pagamento administrativo, ainda
que a menor.
 

Ocorre que, os valores pagos pela via administrativa, não correspondem
ao real valor de direito a ser auferido pela parte autora quando do pagamento do premio do
Seguro DPVAT. Isto ocorre, pois o pagamento e a quantificação das lesões são feitos pela
própria seguradora em perícia administrativa, por profissional médico por ela indicado.
 

Eis a razão da discussão, uma vez que a análise do caso é feita por
perito inidôneo, e neste caso, a parte autora é sempre a principal prejudicada, uma vez que sua
real situação não é de fato reconhecida pela seguradora, ao efetuar o pagamento administrativo.

(...)para saber se determinado sinistro está coberto pelo DPVAT é
necessário analisar os critérios de “uso” e “nexo de causalidade”. Com
efeito, "o veículo há de ser o causador do dano e não mera concausa
passiva do acidente” (in Direito de Seguro no Cotidiano, - Editora Forense,
Rio de Janeiro, 2002, página 564).
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Contudo, tornou-se praxe das seguradoras a realização do pagamento
administrativo tão somente com base no prontuário médico e demais documentos que atestem a
condição física da vítima, sem sequer avaliar o segurado presencialmente, e ainda, o possível
agravamento das suas seqüelas, isto é, o atual estado da vítima, estando este mais uma vez
exposto a arbitrariedade da seguradora e ao prejuízo do seu direito.
 

Deste modo, independentemente do grau de invalidez, necessário
portanto a realização de perícia médica para que se conheça o real estado físico da parte autora,
sendo que esta concorda com a produção de prova pericial por perito nomeado por este r. juízo,
de modo que este seja imparcial e idôneo, e conseqüentemente, seja reconhecida a invalidez
permanente da parte autora.
 
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

 
 

Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é
estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa do Consumidor,
devendo ser observada a inversão do ônus da prova.
 

Isto significa que, como a parte autora não possui condições econômico-
financeiras de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer prova em
contrário ao alegado.
 

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos em
relação ao direito do segurado, quando deixou de realizar corretamente a avaliação do estado
físico da vítima e, assim, efetuou pagamento indenizatório em valor inferior ao devido. Por tais
razoes, cabe à seguradora o pagamento das honorários periciais, considerando que, por sua
conta, gerou todo esse percalço.
 

No mesmo sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado
de Santa Catarina:
 

Do julgado colhe-se:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – CDC. APLICABILIDADE.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. – PERÍCIA. REQUERIMENTO DO
AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO COM DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA
PAGAR A PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°, V, DA LEI N. 1.060/50. RECOLHIMENTO
AO FINAL. – DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. –

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o Diploma Consumerista aos seguros
obrigatórios, notadamente porque as partes se enquadram nos conceitos de fornecedor e
consumidor (arts. 2° e 3° do CDC). Possível, ademais, a inversão do nos da prova, mormente
quando ausente qualquer impugnação especifica quanto ao preenchimento de seus requisitos. –
“Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art.
6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do
pagamento dos honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de sua não-
produção”. (ST). Recurso especial n. 651.632/BA, Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em 27.03.2007).

(TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.052254-5, de Blumenau, rel. Des. Henry Petry Junior, j.
04-08-2011)

É legítima, portanto, a aplicação do regramento inserto no código de Defesa do Consumidor nas
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Tendo em vista que Seguradora e segurado, enquadram-se no conceito e
fornecedor e consumidor dos arts. 2° e 3°, do Código de Defesa do Consumidor é legítima a
inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais frágil desta relação processual.
 

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, a parte
autora é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à comprovação de seu
direito. Desta forma, é seu direito a realização de perícia medica judicial a encargo da parte ré,
uma vez, que não pode a parte segurada ver seus prejuízos tornarem-se ainda maiores por conta
da ação ou omissão da seguradora.
 

Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, caso seja necessária a
realização de pericia médica judicial, requer-se pela inversão do ônus da prova, para que a
seguradora arque com o pagamento dos honorários periciais.
 

Na intenção de dar maior celeridade ao presente feito, a Parte Autora
requer a realização de prova pericial, devendo ser deferida a fim de que se apure, através de
perito oficial designado por este digno juízo, as exatas condições físicas e clínicas da parte
autora.
 

Sendo a prova deferida, requer seja designado perito oficial, bem como
agendada perícia com a maior brevidade possível, devendo tal profissional responder aos
quesitos indicados ao final da petição inicial.
 
REQUERIMENTOS
 
À vista do exposto, REQUER a Vossa Excelência:

a) O recebimento da presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA COM
PEDIDO DE REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO, pelo Procedimento
Comum, com os documentos que a instruem, deferindo-se o pedido da Justiça Gratuita visto que
a Parte Autora não possui recursos para arcar com as custas processuais, sem que haja prejuízo
de sua subsistência;
 
b) CITAÇÃO DO RÉU – SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar defesa, no prazo legal, e junto
com esta trazer aos autos o processo administrativo da Parte Autora, necessários e
indispensáveis para o deslinde da demanda, com fundamento no art. 396[3] do CPC/2015, sob
pena de revelia e presunção de verdade quanto aos fatos articulados;

c) PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. A procedência da presente ação,
condenando o Réu a:
 

c.1) reconhecer a existência de dano corporal total, com repercussão na
íntegra do patrimônio físico da parte autora, condenando-se a Ré ao pagamento de indenização
no total de R$13.500,00 - correspondente a 100% da perda - devidamente atualizada a contar da
data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o valor já aferido administrativamente,
tudo acrescido dos consectários legais;
 

c.2) sucessivamente, reconhecer a existência de dano corporal segmentar,
com repercussão em parte do membro da parte autora, condenando-se a Ré ao pagamento
indenizatório complementar no valor da perda anatômica ou funcional que será diretamente
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa a Lei n.
11.945/2009, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura, cujos valores deverão ser acrescidos de correção
monetária a contar da data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o valor já aferido

causas em que se discute a cobrança de seguro DPVAT, pois possível observar na relação
securitária a figura do consumidor (o contratante) e do fornecedor (a empresa seguradora).
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administrativamente, tudo acrescido dos consectários legais;
 

c.3) sucessivamente, condenar a Ré ao pagamento do seguro DPVAT,
revendo-se o montante com acréscimo monetário a contar da data do evento danoso, até a data
do pagamento administrativo, acrescido a partir desta data, dos consectários legais;
 

c.4) em qualquer das hipóteses, condenar a Ré no pagamento das verbas
de sucumbência, despesas processuais, verba honorária calculada em 20% sobre o valor da
condenação, observando-se o disposto no art. 85 do CPC;
 

c.5) pagar os valores atrasados por meio de RPV/Precatório, e que os
valores contratados a título de honorários advocatícios sejam expedidos conforme contrato de
honorários;
 

d) Requer, liminarmente, a inversão do ônus da prova, com fundamento no
previsto no inciso VIII do artigo 6° do CDC c/c com o artigo 396 do CPC, ante a hipossuficiência
da parte autora, perante a empresa requerida;
 

e) Requer a produção de todo meio de prova em direito admitidas, oitivas de
testemunhas, juntada ulterior de documentos, além de outras que se mostrem necessárias,
principalmente, que seja designado como perito oficial, o médico especialista da área para que
responda aos quesitos elaborados por Vossa Excelência, bem como requerendo desde já as
respostas aos quesitos formulados abaixo, ambas com fundamento no art. 370, do CPC.
 

f) DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Nos termos do artigo 319 inciso VII
do CPC, a parte autora informa pela concordância com a realização de audiência de conciliação
ou de mediação.
 

 
 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00.
 

Nestes termos, espera deferimento.
 
Em, 27 de agosto de 2019 

 

 
 

 
DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN

Advogada
OAB/PE 46856

 

[1] Seguradora Líder. Seguro DPVAT. Disponível em:
<http://www.seguradoralider.com.br/SitePages/seguro-dpvat-o-que-e.aspx>. Acesso em 03 nov
2015.
[2] S.O.S. Serviços de Seguros. Principais dúvidas sobre o Seguro DPVAT. Disponível em:
<http://www.sosdpvat.com/#!faq/clhd>. Acesso em 03 nov 2015.
[3] Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu poder.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803013-58.2019.8.15.0181 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
Intime-se para emendar a inicial, qualificando de forma completa a parte autora, bem como colacionando guia de custas
judiciais simuladas, comprovação de rendimentos como extrato dos últimos seis meses de conta corrente/bancária,
declaração de imposto de renda e contracheque, se houver, a fim de ser analisada a gratuidade postulada

GUARABIRA, 27 de agosto de 2019.

Kátia Daniela de Araújo - Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Guarabira
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5. Vara Mista de Guarabira, Paraiba.
 
 
Autos n. 0803013-58.2019.8.15.0181
 
 
 

CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, neste ato representada por sua advogada,
vem a presença de Vossa Excelência, esclarecer que trabalha como autônomo, percebendo o
valor de um salário-mínimo mensal, conforme declaração de imposto de renda e comprovantes
anexos.

De acordo com a guia de custas simulada anexa, a Parte Autora teria que
despender o valor de R$ 1.215,45 para ingresso da presente demanda, não possuindo condições
de arcar com referido pagamento.

Conforme extrato anexo, também confirma-se que não possui valores que
possa utilizar para referido pagamento, motivo pelo qual, necessária a concessão da gratuidade
da justiça.

Em relação ao deferimento da Assistência Judiciária Gratuita ou da 
gratuidade da justiça, a Lei 1.060/1950 já disciplinava nos artigos 7º e 8º:

Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência

, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. (Revogado

pela Lei n º 13.105, de 2015)    (Vigência) 
Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabelecida no

final do artigo 6º. desta Lei.   (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015)    (Vigência) 
Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex-offício, decretar a

revogação dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis. 
  
No atual ordenamento jurídico, o artigo 98, §§2º e 3º, do CPC, assim

determina: 
Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

(...) 

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais

e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência. 

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.

Com efeito, da leitura da peça inicial denota-se tratar de ação que visa a
revisão de benefício de benefício previdenciário recebido por pessoa idosa (84 anos), o que
autoriza presumir que a parte tem direito ao benefício da gratuidade da justiça.

A propósito da matéria em comento, destaca-se o seguinte julgado:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. A gratuidade de justiça é devida a quem

não possui rendimentos suficientes para suportar as despesas de um processo sem prejuízo de seu sustento ou

de sua família, como no caso dos autos, não havendo evidência de suficiência econômica que possa infirmar

a declaração de hipossuficiência da parte requerente. (TRF4, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5062504-

12.2017.404.0000, 5ª Turma, Juiz Federal ALTAIR ANTONIO GREGORIO, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS

AUTOS EM 18/12/2017)

Excelência, não há possibilidade de arcar com o valor das custas
processuais, sendo que a manutenção da decisão afrontará o livre acesso ao judiciário.

Desta feita, requer seja reconhecida a hipossuficiência e deferida a
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gratuidade da justiça.
Em 21 de novembro de 2019.

  
  
DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN 
Advogada 
OAB/PE 46856 
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(Via da parte)

Comarca:
Guarabira

Nº do Processo: Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Guarabira

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Guarabira

Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

866800000121   154509283185   520190930013   871901539019

ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número da guia: 018.2019.601539 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 018.2019.601539 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 018.2019.601539 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   154509283185   520190930013   871901539019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Seguradora LíderPromovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Promovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Seguradora LíderPromovido:

CRISTIANO SIMÕES RIBEIROPromovente:

Promovido: Seguradora Líder
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 018.2019.601539 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 18/09/2019

Comarca: Guarabira

Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO -  CIVEL - 51

Promovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Promovido: Seguradora Líder

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.214,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803013-58.2019.8.15.0181 
 
 

DESPACHO
 
 
Vistos, etc.

Defiro a gratuidade.

Cite-se e intimem-se para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC, com a advertência do art. 334, § 8º, do

CPC.

GUARABIRA, 18 de dezembro de 2019.

 
 

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Guarabira

Num. 27168118 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO CAMACHO MEIRA DE SOUSA - 19/12/2019 20:44:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121809595188100000026223690
Número do documento: 19121809595188100000026223690



 

 

 
Poder Judiciário da Paraíba 

Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

 

Número do Processo: 0803013-58.2019.8.15.0181 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Seguro] 
Polo ativo: AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em conformidade com os termos

do Art. 11, § 2º e Art. 17 do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020

e 004/2020, TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19), de ordem do(a) MM. Juiz(a) fica o

processo aguardando novas deliberações, o que será definido

pela Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, como

consignado no mencionado ato. Aguarde-se os autos no Cejusc

até ulterior deliberação.
 
 

Certifico e dou fé.

 

, 17 de abril de 2020 

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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Pode Judiciário do Estado da Paraíba
3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida
Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000
Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

INTIMAÇÃO POLOS ATIVO(S)
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira
Processo: 0803013-58.2019.8.15.0181
Classe do Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s) do Processo: [Seguro]
Polo ativo: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nos termos do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e prorrogados nos Atos Normativos e 002/2020, 003/2020  e
004/2020, do TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, advogados, jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há
necessidade de manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão aplica-se os princípios da efetividade e
celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, desde que seja assegurado condições
mínimas para sua continuidade.
1) DA AUDIÊNCIA VIRTUAL
Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC, fica
readequada a pauta de audiência  por meio da plataforma videoconferência pelo (App Cisco Webex). A(S) PARTE(S)
PROMOVENTE(S), fica(m) INTIMADA(S), através de seu(s)(ua/s) ADVOGADO(A/S), para participar(em) da
audiência Tipo: Conciliação Sala: SL Virtual2 Data: 07/08/2020 Hora: 12:00 , a qual será reduzida a termo, devendo
os(as) Procuradores(as) darem ciência aos seus respectivos clientes.
Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente intimação
foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição,
devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.
A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s)advogado(s) habilitado(s) que
esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe/TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em
geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o
credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme os Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art. 7º da Resolução
185/2013/CNJ.  
2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização
de computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para
evitar ruídos externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso
à internet, de preferência acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.
3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL
No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página, na
sequência serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo".
Concluídas as etapas, basta clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a)
Organizador para o ingresso na audiência virtual.

4 )  L I N K  D E  A C E S S O  À  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L :    h t t ps : / / cn j .webex . com/cn j -
pt/j.php?MTID=m7d3d08ab7ddfc5ce6ef2cb226ce44103
5) DURANTE A AUDIÊNCIA 
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é
processualmente válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (eco) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.
6) APÓS A AUDIÊNCIA:
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail o termo da
audiência (o documento que fica no processo) em formato PDF.
7) SUPORTE CEJUSC VIRTUAL
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br
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Guarabira/PB, 22 de junho de 2020

 SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

8) OBSERVAÇÃO:
Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte:
...
Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos
ou Cartas de Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.
Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir
da data da sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.
Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de
apreciação imediata.
Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.
...
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CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

AUDIÊNCIA VIRTUAL 
3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira 

Órgão Julgador:  

Processo: 0803013-58.2019.8.15.0181 

Classe do Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s) do Processo: [Seguro] 

Polo ativo: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO 

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20031-205 

Nos termos do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e prorrogados nos Atos Normativos e 002/2020, 003/2020  e

004/2020, do TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de

magistrados, servidores, colaboradores, advogados, jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade de

 manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão aplica-se os princípios da efetividade e celeridade

processual para a realização de audiência por videoconferência, desde que seja assegurado condições mínimas para

sua continuidade.

1)) DA AUDIÊNCIA VIRTUAL 
Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, fica CITADO e INTIMADO a parte
promovida, acima qualificada, para, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC, participar da audiência, acompanhado
de Advogado(a),  Tipo: Conciliação Sala: SL Virtual2 Data: 07/08/2020 Hora: 12:00 , que será reduzida a termo. 
Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser

informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização

de computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para

evitar ruídos externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso

à internet, de preferência acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL 
No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes
devem acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na
página. Na sequência serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em
"Próximo". Concluídas as etapas, basta clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a
autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência virtual.
4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:  
 https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m7d3d08ab7ddfc5ce6ef2cb226ce44103
 
 
5) DURANTE A AUDIÊNCIA  
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência: 
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é
processualmente válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados; 
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa; 
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (ecos) e, 
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.
6) APÓS A AUDIÊNCIA 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida
Rua Solon de Lucena, 55 - Centro 

Guarabira/PB - CEP 58200-000
Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967
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Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail, o
termo da audiência (o documento que fica no processo) em formato PDF.
7) SUPORTE CEJUSC VIRTUAL 
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br
ATENÇÃO: 
Segue anexo, cópia da petição inicial. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, §5º,
CPC/2015). O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação
ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência
contados da data da audiência, para manifestar seu desinteresse na autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do
CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186,
229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art.
345, ambos do CPC/2015. 
Guarabira/PB, 22 de junho de 2020

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO 

Servidor Compromissado 
OBSERVAÇÃO: 

Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte: 

... 

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos

ou Cartas de Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema. 

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir

da data da sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC. 

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de

apreciação imediata. 

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo. 

...

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO

CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 23863746; 27168118. 
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